
TÍTULO DE RECONHECIMENTO DE 

DOMÍNIO COLETIVO que o Governo do Estado 

do Pará, através do Instituto de Terras do Pará – 

ITERPA, outorga à ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AGRICOLA DOS 

REMANESCENTES DE QUILOMBO DE 

MONTEVIDÉU – AACOREQM, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

**************, área de terras localizada no 

município de OURÉM - ESTADO DO PARÁ. 
 

O GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado, HELDER ZAHLUTH BARBALHO e o INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – 

ITERPA, representado pelo seu Presidente, BRUNO YOHEIJI KONO RAMOS, com base no disposto do 

artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Brasileira de 1988; artigo 

322 da Carta Estadual do Pará de 1989, Lei Estadual nº 6.165/1998, Decreto Estadual nº 3.572/1999 e Instrução 

Normativa nº 02/1999 - ITERPA, RECONHECE O DOMÍNIO de uma área de terras com ocupação e uso por 

famílias remanescentes de quilombo da Comunidade Montevidéu, no município de OURÉM, expedindo 

TÍTULO DE DOMÍNIO COLETIVO, gravado com CLÁUSULA DE INALIENABILIDADE, em nome da  

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGRICOLA DOS REMANESCENTES DE QUILOMBO DE 

MONTEVIDÉU, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ************, representada 

pelo senhor ANTONIO EDIVALDO SILVA BARBPSA, portador do RG n° 3712387 – 2° VIA (PC/PA) e 

inscrito no CPF sob n° 675.506.142-53, seu representante legal, por exercer atualmente o cargo de presidente.  

          A área de terras objeto deste reconhecimento foi apurada na demarcação administrativa através 

do processo nº 2022/1084597, localizada no KM 19 da Rodovia PA-251, sentido Ourém / São Miguel, no 

MUNICÍPIO DE OURÉM, com área de 49,4126 (quarenta e nove hectares, quarenta e um ares e vinte e 

seis centiares), perímetro de 4.385,44m, na forma de um polígono irregular de doze (12) lados, sendo uma parte 

aproximadamente de 36ha inserida na GLEBA ESTADUAL OURÉM – PARTE I, arrecadada e matriculada 

em nome do Estado do Pará, no Cartório de Registro de Imóveis da COMARCA DE OURÉM, sob o nº 6.472, 

à folha 257, do Livro nº 2-N; e uma outra parte aproximadamente de 14,2066ha inserida na GLEBA 

ESTADUAL OURÉM – PARTE II, arrecadada e matriculada em nome do Estado do Pará, no Cartório de 

Registro de Imóveis da COMARCA DE OURÉM, sob o nº 6.473, à folha 257V, do Livro nº 2-N. Tem como 

limites e confrontações: “Partindo do marco EDG-M-8013, de coordenada N =  9.825.947,05m e E = 

243.964,93m;   Cerca; deste, segue pelo lote ocupado por SOFIA NORO PANTOJA, com a seguinte 

distância  1.221,98 m e azimute plano 170°44'37" até o marco E25-M-24626, de coordenada N = 

9.824.740,70m e E = 244.162,91m; 24,21 m e azimute plano 97°17'19" até o marco EDG-M-8018, de 

coordenada N = 9.824.737,65m e E = 244.186,94m; 42,92 m e azimute plano 173°00'31" até o marco 

E25-M-24628, de coordenada N = 9.824.695,03m e E = 244.192,20m;  Situado no limite da faixa de 

domínio da rodovia; deste, segue pelo lote ocupado por Rodovia PA - 251, com a seguinte distância  

33,11 m e azimute plano 269°53'41" até o marco EDG-M-8019, de coordenada N = 9.824.694,94m e 

E = 244.159,10m; 27,52 m e azimute plano 177°21'37" até o marco EDG-M-8020, de coordenada N 

= 9.824.667,43m e E = 244.160,40m;  Cerca; deste, segue pelo lote ocupado por SOFIA NORO 

PANTOJA, com a seguinte distância  702,55 m e azimute plano 171°13'24" até o marco 
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EDG-M-8021, de coordenada N = 9.823.972,95m e E = 244.268,39m;  Corpo de água ou curso de 

água; deste, segue pelo lote ocupado por AREA DE VARZEA DO RIO GUAMÁ, com a seguinte 

distância  807,48 m e azimute plano 324°24'29" até o marco EDG-M-8017, de coordenada N = 

9.824.629,33m e E = 243.797,50m;  Cerca; deste, segue pelo lote ocupado por FAZENDA 

CAROLINA, com a seguinte distância  55,21 m e azimute plano 10°44'40" até o marco EDG-M-8016, 

de coordenada N = 9.824.683,60m e E = 243.807,76m;  Situado no limite da faixa de domínio da 

rodovia; deste, segue pelo lote ocupado por Rodovia PA - 251, com a seguinte distância  53,85 m e 

azimute plano 99°07'27" até o marco EDG-M-8015, de coordenada N = 9.824.675,13m e E = 

243.860,96m;  Cerca; deste, segue pelo lote ocupado por Rodovia PA - 251, com a seguinte distância  

19,37 m e azimute plano 350°32'20" até o marco EDG-M-8014, de coordenada N = 9.824.694,22m e 

E = 243.857,74m; 1.040,45 m e azimute plano 350°42'16" até o marco EDG-M-8012, de coordenada 

N = 9.825.721,26m e E = 243.688,47m;  356,95 m e azimute plano 50°45'39" m até o marco EDG-M-

8013, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenada aqui descritas estão 

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da RBMC de Brasilia  , de 

coordenada N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano 

Central nº 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área 

e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M” 

 
 

Belém (PA), 08 de novembro de 2023 

 

 

 

   


	

	



